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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.61t4.544/000 l -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- FonelFax: (042) 3644- 1159
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CONTRATO AOMINISÍRATIVO N9 OS7 I 2022

cúusurA r - oBJEro
"AeutstçÃo oE MATERIAI DE LtMpEzA PARA ATENDER os DtvERsos DEPARTAMENToS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme exigências descritas no
presente EDTTAI e TERMO DE REFERÊNCtA.

ConÍorme a seguir:

1 RIA 2 LT ComposiÇão semelhante áAGUA SANIT
Qboa ou de melhôr qualidade

1.000,00 upermax 2,3 2.390,00

2 COOL ETILICO 70 % EMBALAGEM 01 LT
Hidrâtado na concentração de 70o inpm (70% em

SO Embalagem 1 litro

600,00 upl 5,84 3.504,00

3 ALCOOL GEL1 OOO i/L 70% 500,00 Jspermax 6,02 3.010,00
4 COOL LIMPEZA GERAL 46,2% l OOO ML 210,00 [tupi 4,98 1 .045.80
6 ALDE PLASTICO CAPACIDADE PARA 12 LTS 100,00 ]Locatelli 700 799,00
7 ERA LIOUIDA EMBATAGE[,4 DE 750 I\,41 96,00 lntpus 9,98 958,08
I ESINFETANTE EMBALAGEI\,4 DE 2 LITROS 960,OO lsuperrn'ax 2,97 2.851 ,20
10 ESODORIZANTE DE AMBIENTES 50O ML 1OO.OO lultra flêx 8.98 898,00
12 SCOVA PARA VASO SANITÁRIO, COM

UPORTE.
80,00

loritnus
5,58 446,40

PONJA DE AÇO EMBAGETU CONTENDO 8
NIDADES

1.000,00 lan

Iss"
1,73 1.730,00

PONJA DUPLA FACE PARA LOUÇA
EMBALAGEM COI\,4 4 UNIDADES

800,00 eitosâ

I
)ra 1 .832,00

16 LIMPA VIDRO 500 ML Acondicionada em
mbala em ástica de 500 ml.

200.00 upermax

l'
2,69 538,00

18 LIXEIRA PLASTICA CAP, DE,1OO LTS 3O,OO lBettanin 53,99 1 .619,70
19 LIXEIRA PúSTICA CAPACIDADE PARA 60 3o,oo lBettanln 41,99 1.259,70

M^nCAOSITNOÁL|5E ^-r"ê
24i1tNt06069756916,4.i,r^.,.i.i;

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - pR ê
a emprêsa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES ME, na formâ abaixo.
CONTRATANTE: MUNTCÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França pereira, ns 10, inscrito no CNpJ/MF sob ne
95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR
DELGADO, residente e domiciliãdo nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSp/pR, e inscrito no
CPF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOTOGTCOS E

HOSPITATARES ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Francisco pires da Rocha, na
309, Sâlâ 2, Bonsucesso, CEP:85.045-010, na cidade de Guarapuava, Estado do paraná, inscrito no
CNPJ sob np L7.676.642/0001-08, neste ato representada pelo Sr. MARCEIO BRANDALTZE ZANtNt,
residente e domiciliado na Rua Saldanha Marinho,495, Apt 201, Bairro Trianon, na Cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, portador da RG ns 10.088.335-0 e do CPF ne060.697569-16.

Item Nome do produto/serviço Quant l\4arca Preq
3

máxi
mo

Preço
máximo
total
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ESTADo oo panaNÁ
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LITROS

20 LIXEIRA PLASTICA TELADA CAPACIDADE PARA
08 LTS

100,00 l9casa 3,98 398,00

22 LUVA OE BORRACHA TAI\,4. M 500,00 MbliÍe 2,89 1.445,00
24 PAPEL HIGIENICo 60 M CoR BRANCA, NÃo

RECICLADO, FOLHA DUPtA, PICOTADO,
NEUTRO, ROLOS COM 60 M DE
COMPRRIMENTO E 1O CM DE LARGURA,
PACOTE COM 4 ROLOS.

6.000,00 Tropicus 4,99 29.940,00

PEDRA SANITARIA COM SUPORTE DE GANCHO 300,00 Suavelar 405,00
26 REMOVEDOR SUJEIRA PARA PISOS EMB. DE 02

LTS Removedor de sujeiras para pisos, azulejos,
cerâmicas, ârdósia, granilite e calçadas em geral,
removendo os encardidos e sujeiras difíceis

200,00 Brilmax 13,89 2.778,00

29 RODO DE ESPUI\.,|A 500,00 Prolimp 5,40 2.700,00
30 RODO DE ESPU[/A CON/ FIBRA VERDE 500,00 Prolimp 8,90 4.450,00
32 SABÃO EM PÓ MUTTIAÇÃO EI.,4BALAGEM COM 1

KG Composição semelhante a Brilhante, Omo,
Tixan, Ypê ou de melhor qualidade.

1.500,00 Alpes 3,70 5.550,00

34 SABONETE EI\,{BALAGEM DE 150 GR' 300,00 Palmolive 4,45 1.335,00
35 SABONETE LIQ, EMBALAGEM GALÃO DE 5 LT 400,00 Supermax 't2,90 5.160,00
36 SACO PLASTICO LIXO EM ROLO lOOL C/ 30

IJNID
300,00 Plastikon 20,80 6.240,00

SACO PLASTICO PARA LIXO EM ROLO 151 C/ 30
UNIDADES

300,00 Wecycle 7 ,40 2.220.00

39 SACO PLÁSTICO LIXO EM ROLO 50 L C/ 30 UNID 300,00 Emba lixo I,98 2.994,00
40 SAPONÁCEO COM DETERGENTE . PASTA

Ei\,IBALAGEM DE 300 NrL

400,00 Sany brill 8,99 3.596,00

4'l SAPONÁCEO COM DETERGENTE - PÓ
EI\,4BALAGEM DE 3OOML

300.00 Sany brill z,t5 825,00

43 TOALHA DE PAPEL INTERFOLHAS pacote com
1000 unidades

500,00 Dr paper 7,90 3.950,00

44 TOALHA DE ROSTO 100,00 Nobre 7 ,40 740,00
45 VASSOURA DE NYLON EstTUtUTa em PLASTICO

com cerdas êm nylon.
150,00 locatelli 700 1 .198,50

TOTAL 98.806,38

cúUsULÀ II . FUNDAMENTAçÃo [E6At
o presente contrato está sendo Íirmado com fundamento na Lei ne 10.s2o de L7 /o7/2ooz e Lei np
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.e1l6l2O22, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é de RS 98.806,38(Noventa e oito Mil, oitocentos e seis Rêais e
Trinta e Oito Centavos), denominado valor contratuâ1.
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Parágrafo Único

MÂRCELO ERANDATISE
ZANINI:06069756916
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.6ti4.544 I 0001 -26

Ruâ Jose de Fraíça Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,/Fax: (042) 3644-1359

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerâo por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúusur-l tv - pa6AMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágraío Setundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ne 02412021, de 08 de janeiro de 2021.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conÍorme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Querto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oestê PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA
Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp; 85.230-OOO, Centro, Santa Maria do
Oeste PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h3Omin às 11h30h e das 13h3omin às 17ho0min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deveÍão estar em totâl acordo com as exigências do ANExO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

z^lirNlo6ôá§7§6§ró

çóes

2022 10 0 1 00 1 0 1 03 00 11 .0101 .1 la.+.so.sz.oo.oo0 Do Exercício

2022 660 04 .004 .04 j22 .0401 .201 4 o 13.3.90 3o.oo.oo Do Exercicio

2022 670 04.oo4.04j22.040',1.20 I 4 510 ls.s.so so oo oo Do Exercício

2022 680 04.004.04j22.0401.20 1 4 511 IS.S.OO.SO.OO.OO Do ExercÍcio

J

Exercícic
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Conta
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despesâ
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despêsa
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local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte dê carga e descarga.

ParágÍaío quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta

Parágraío Sexto
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParátÍaÍo Sétimo
Caso se.iam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, Íicando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

ParágÍaÍo Oitavo
Os bens sêrão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do rêcebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente âceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
PaÍágrâfo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O rêcebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo PÍimeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará su.ieita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Tercêiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do rêcebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto

MARCELO 8RÂNDALISE

ZANINI:06069756916
^sllrô 
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O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura

cúusuu vtt - oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidâde com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as caracterÍsticas do edital
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item{ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação ê o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especiÍicaçõês do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suâs expensas, no total ou em parte, o
obieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus pâra a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do GoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as Íuturas

MrncrLo gnnNoruse iliffiJ;,1iffiÍ"T' *'
zANlNt:06069756916 z^flrN'06o6'7§6e'ó
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manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidâde da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

rl Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilid ade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encârgos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsa bilizad a.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

cúUSUTA vIII - oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrêga dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as câracterísticas pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de âceitação e
recebimento def initivo.

MARcELo $1,*.1il1TiÍà'^[!,
BRANDALISE ZÀNINLN6O6975ó9I6
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cúusuLA tx - REspoNsABrLtoADE sot-toÁnta
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público losé Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Paíágrãfo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Perágrâfo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabÍveis.

\-*::::-_)
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i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pêla CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, íalhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na pÍoposta apresentada.

n) Prôporcionar todas as fâcilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúusuLA x - sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obri6açôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ns

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometêr fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro

MARCELO BRÂNDALISE

ZANINI:0606S756S16
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Rua Josc de França Pereirâ. n" I0 - CEP.: li5.ll0-000- Fr.rne'Fax: (0.12) 164.t-1159

cúusut-t xt - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRupçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágraío Único

ueqcrro snrNoeusr l'iff;"';JiXliÍtlJ'*

li

ZANINl:060ó9756916

A coNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.lustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de l0o/o ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do ob.ieto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, nô mesmo percentual do subitêm acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou côntratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ôu até que seia promovida a reabilitação perantê

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos pre.juízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimênto previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei N-o 9.784, de 1999.

Parátrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sânções administrativâs previstas nesta cláusula serão aplicadas sem pre.luízo das cominações
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

\-:=
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "pÍática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquemâtizar ou estabelêcer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateÍal, com o obietivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA x[ - DtsPosrçÕEs FtNAts

Fica eleito o Foro da comarcâ de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

I.GADO

PREFEITO DO M ICÍPIO /CONTRATANTE

MAR

RG:9.769.349
TESTEMUNHA 1

t4ARCELO BRANDÂLISE aÍ,iJdo d. {o,6r d qtrar poí MÁR.tro
3R^NDÀ!ltt ZANrN 0606e7569I6

ZANINI:06069756916 oador ?02? or )s r 1)6 r {300'

CONTRATADA

HORTOPLUS PROD ODONT E HOSPITALARES ME

í),/, ?, .'< //- ,/
M,'Í-ICIO VICENTE STROHER

RG:3 976 .724-7
TESTEMUNHA 2

9

Rua Jose de Fmnça Pereira, no l0 - CEP.: 85.210{00- FonelFax: (M2) 3644-1359

santa Mêria do Oeste/PR,28 de março de 2022.

\
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RUÂ JOSÉ DE ÊiÂI{çÂ PEREIRÂ. 'tO ' CEP tt.2!o-ooo - FotrE/f Âr: (0a2, 36aa_! 2tt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 057/2022

CONTRATANTE: MUNTCíP1O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa;urídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no GNPJ/MF sob ns

95.684.544/0001-26,nesteatodevidamenterepresentadopeloPrefeitoMunicipal,Sr.oscAR
DEIGADO.

CoNTRATADA: HoRToPtUs PRoDUToS oDoNTotoGlcos E HoSPITALARES ME, pessoa jurídica

de direito privado, com sede na Rua Francisco Pires da Rocha, ne 309, sala 2, Bonsucesso'

Guarapuava PR, inscrita no CNPJ sob o ne: L7 '676'6421OCo7-08'

OEJETO: ,,AQUISIçÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENOER OS DIVERSOS

DEPARTAMENToSDAPREFEITURAMUNICIPALDESANTAMARIADooESTE-PR".

2.390,2,3uperma1.000,00ÁRlA 2 LT Composiçáo
nte á Qboa ou de melhor quelidade

UA SANIT
semelha

I

3.504,upl00COOL ETILICO 70 % EMBALAGE
Hidratado na concentração de 70" inpm (70%

M01 LT

Emba em 1 litro
6,02S00cool GEL1000 ML 70%

1 045,8010,00M0 L246 IYo 00RAE LL PÉZAMCL Uo L
799,70Locatelli100,00t5LP 2RA 1I EDADCAPoPE STILALBA D
958,08

7 LED M750GLA EMDAI ME BALERA oI U
Superma
x

,ô0,00DESINFETANTE EMBALAGEM DE 2 LITROS

898,00Ultra flex100,0010 LMTEN 00Q 5E BIM ENtzA DTE5UE RDO
446,45,58brilhus,0012 ESCOVA PARA VASO SANIT

UPORTE
ÁRro, coM

1,7 1 730,n1.000,00ESPONJA DE AÇO EMBAGEM CONTEND o8
UNIDADES

13

1.832,00eitosa800,00SPONJA DUPLA FACE PARA LOUÇA
EMBALAGEM COM 4 UNIDADES

14

538,00,AOuperma00,00LIMPA VIDRO 500 ML Acondicionada em
lástica de 500 mlbala em

16

1 .619,7Bettanin 53,990,0018 LIXEIRA PLASTICA CAP. DE 1OO LTS
1 .259.7041,Bettanin30,00ÉtRa púsrtcR cAPACIDADE PARA 60

LITROS

'19

398,009casa100,00IXEIRA PLASTICA TELADA CAPACIDAD E

PARA 08 LTS
'1.445,0MbliÍe 2,8900,00LUVA DE BORRACHA TAM. M

roprcusPAPEL HIGIENICO 60 M COR BRANCA, N

RECICLADO, FOLHA DUPLA, PICOTADO,
NEUTRO, ROLOS COM 60 M DE

OMPRRIMENTO E 1O CM DE LARGURA,

Ão

ACOTE COM 4 ROLOS

4

1,3 405,uavelar300,00PEDRA SANITARIA COM SUPORTE D E

GANCHO

,",I9ul
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

do produto/serv iÇo Preço
máxim
o

5,84
2

3
3.010,00

4
4,98

ô
00 9,98

9
2.851 ,20

8,98

2,29

20 3,98

22
ô.000,00 4,99 29.940,00
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ÍI,UNICIPIO OE SANTA ÍIIARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4/000t -26

iU^ JO3€ OE FRAr{ç^ PEREIR^, tl' lO _ cEP.: l5 2!o'000 - aOrrE/FÂI: lO'2, l"''t2t'

26 REMOVEDOR SUJEIRA PARA PISOS EMB. DE
02 LTS Removedor de sujeiras para pisos,

azuleios, cerâmicas, ardósia, granilite e celçadas
m geral, removendo os encardidos e sujeiras
ifÍceis

00,00 Brilmax 13,89 2.778,00

29 RODO DE ESPUMA 00,00 Prolimp 5,40 2.700,00

30 RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE 500,00 Prolimp 8,90 4.450,00

32 Ão EM PÓ MULTIAÇÃO EMBALAGEM
M 1 KG Composição semelhante a Brilhante,

mo, Tixan, Ype ou de melhor qualidade

'1.500,00 Alpes 3,70 5.550,00

34 SABONETE EMBALAGEM DE 150 GR; 300,00 Palmoliv
e

4,45 1.335,00

35 NETE LIQ, EMBALAGEM GAúO DE 5
LT

400,00 Superma
x

12,90 5.160,00

36 SACO PLASTICO LIXO EM ROLO lOOL C/ 30
UNID

300,00 Plastikon 20,80 6 240,00

O PLASTICO PARA LIXO EM ROLO 151 C/ 300,00 Wecycle 7 ,40 2.220,00

39 SACo PúSTICO LIXO EM ROLO 50 L C/ 30
UNID

300,00 Emba
lixo

9,98 2.994,00

40 oNAcEO COM DETERGENTE. PASTA
EMBALAGEM DE 3OO ML

400,00 Sany
brill

8,99 3 596,00

41 SAPONÁCEO COM DETERGENTE - PÓ

EMBALAGEM DE 3OOML

300,00 Sany
brill

2,75 825,00

43 HA DE PAPEL INTERFOLHAS Pacote
1000 unidades

500,00 Dr paper 7,90 3 950,00

44 OALHA DE ROSTO 100,00 Nobre 7 ,40 740,00

45 ASSOURA DE NYLON Estrutura em
PLASTICO com cerdas em lon

150,00 locatelli 7,99 1.198,50

TAL 98.806,38

Data de assinatura:28 de março de 2022.

Vigência: 27 /O312023

30 UNIDADES

o total do item é de Rs 98.806,38 (Noventa e Oito Mil, oitocentos e seis Reais e Trinta e oito

Centavos).
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Prefeilura Municipal de Santa [râria do Oêste Yas

tst:aoo Do paRaxÁ
PR,EFEITUR{ MUI{TCIP.{L DE SANTA ]!TÁR.IA DO OESTE

Lrct r^Ç.io
EXTRATO DO CONTRÀTO 057/20"

CoNTRATANTE: l'tuNlcÍpto or saNTA MÀRlA Do oEsrE, Estado do paraná. pessoa jurírlica de direiro público inremo. com sede à Rua

â;:ht;Tlttfitj: 
n" l0' inscrito no cNPJ/Mr sob n'95.684.544/000t-26. n"r,. 

"ro 
a"uiáu,n",.,r" ."p..*"i"ãp"r" prefeito Municipat. sr.

CoNTRATÁDA: HoRToPLUS PRoDUTos oDoNToloclcos E HosPlrAL^REs ME, pessoa juridica de direiro pÍivado, com sede DaRua Francisco Pires da Rocha. n'' 309. salâ 2. Bonsucesso, Guarapr.rava PR, inscrira no CNpJ sob o n,': 11 .616.64210001-0g.

oBJETo: "AQUlsIÇÃo DE MATERIAL DE LIMPEZA pARÂ ÀTENDER os DtvERsos DEpARTAMENTos DA pREFEITURAMUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE . PR".

Núe do prodlro,r^ iço

I ÀGUA sANtT^RtA 2 LT c6r,posiçào !.fttner. á ebc d d. iEtho, qulid:d. l,lr
('o 70 % EMBAL^GEM Or LT Húíabdo n. con.círBçào d. 7f rnpúj tro.a.ór D€s)

ÁLCOOL EIILI

^LCOOL 
Ct-.Ll»0 Ml ?í)on

ALCOOL LIMpEZ^ OfR^!.16,2010 tm0 ML

B^L DE PLA SÍICO C^P^CID^DÊ P\L\ I 2 LTS

EL{ LIQUIDÀ EVD\LÀCEM DE -50 VL

INFÉTÁNTE IMBAL^GEM DE ] LITROS
I3it.t0

DESODORIZ^NÍE DE AMBIENTES J@ ML

l Esaov,\ pARÁ !.As() sANtTiRlo. cov sLrpoRtE

ESPOIIiJA DE ACOEMBÂGEM CONTEN'DO 8 UNIDADES r.7l
E§IIONJA DUTILA TACE PARA LOUÇA EMBAL^CEM COM,I UNIDADES l.lc
LIMP^ VIDRO 5m ML 

^co.di.ioú1, 
cm úb.l.8cm pliíriÉ .t joo mt.

LO(EIR^ PLASTICA CAN DE Il]llLTS

trxEIR{ PL^SnC^ CAp^CtD^DE pAX^ 60 L tÍIOS

LIXEIRA PLASTICA TELADÁ CAPACID,{DE PARA OS LTS

l LI;VA DE BORRACIIA TAM M

rctENlco óo,ú «)R BRANCÂ_ NÀo RECICLAD(). FoLHA DUPLA. ptcot^tx). Nr,rITRo.
ROLOS COM óI} M DE CIJMPRRIMENTO E I () CM DE LARCUR^, PÀCOTE COM 4 ROLOS

SÂNITARIA COM SUIIORTE DEGÁNCIIO r.ls
REMoVEDOR SUTEIRA I!AR^ pISOS EMB. DE 02 LTS R.@v.dd .1. $j.iEs Fe piji
edni6. .í!tio, gEn'lú c úlrà&§ êú s.Et, etuvodo 6 azrdiÍtô6 . $j.iás di6ccr

ROI]O DE ESPI]MA ('OM IIBRA VERDE

EM PÓ MULTT^ÇÀo EMBÁt-^cEM CoM I KO Co.Dosiçào s.m.lhanr. á Brithair.. Ono, Tnan.
t?E ôu dc mlhor qulitladú

ABoNETI EM8^LACEM D[ l50cRi
| 115,m

S^BoNETE Lle. [MBALA(iEM cALÀoDE5 LT

s^co PL^sTtco Ltxo EM ROLO lmLC/JO UNiD

sAco PLASTTCO pAR^ LIXO EM ROLO llt C/ 30 t_rNtD^D[S I !0,04
sÂcoPLÂsTlco I lxo FM RoLo 50 L C/ l0 tiNll)

PONACEOCOM T'EÍERCFNTE- PAST^ EMBALAGF,M Dr. ]oo ML

s^poN^cEo coM Í)rÍ[RctiNTE - pô ÊMB^ L^clM DL ]ot)M! l.i5
IOALH^ DE P^Pr:L |NTIRIOLH^S p.I,r .m t0@ úid&!.
TO^LHA DE ROSÍO

V^SSOURÁ DE NYLON LrttutuE ch PL^STTCO co6 c.rdB cm nytón
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Milicio Vicente Strohcr
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O toral do item é de RS 9E.806J8 (Noventa e Oito Mil. Oitocenros e Seis Reais e Trinta e Oiro Ccnlavos).

Drt8 de rssiDrtura: 28 de março de 2022.
Yigência:.2710312023


